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COVID-19

1º. passo:1º. passo:

Aceder à área de flexibilização de pagamentos através do link

É necessária a autenticação como contabilista certificado (ou da empresa).

2.º passo:2.º passo:

Fiabilizar os contactos (email e/ou telefone) no Portal das Finanças.

Este passo é importante, pois toda a comunicação para efeitos do plano prestacional 
será efetuada através do email

Adesão 
aos planos 
de prestações 
do pagamento 
dos impostos 
(IVA e retenções na fonte) 
do 1.º trimestre de 2020

https://sitfiscal.portaldasfinancas.gov.pt/flexibiliza/adesao/criarAdesao
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3.º passo3.º passo

Na opção de “Aderir”, efetuar a caraterização do pedido de adesão, com indicação do impos-
to (IVA ou retenções na fonte), do período a que respeita e do valor a pagar.

Para as retenções na fonte (IRS/IRC), podem existir várias guias de pagamento para as 
quais pode ser solicitada a adesão ao plano prestacional. Nessa situação, é necessário 
efetuar um pedido de adesão para cada guia de pagamento de retenções submetida.

Por exemplo, a empresa em casa pode ter uma guia de pagamento obtida da Declaração 
Mensal de Remunerações (DMR AT), submetida com as respetivas retenções da catego-
ria A de IRS. Adicionalmente, pode ainda existir mais uma ou mais guias de pagamento 
decorrentes da entrega da declaração de retenções na fonte de IRS/IRC e imposto do 
selo (guia multi-imposto), que pode incluir retenções na fonte de outras categorias de 
IRS e/ou de retenções na fonte de IRC. Podem ainda existir guias multi-imposto distintas 
entre as retenções efetuadas a entidades residentes e não residentes.

Se for este o caso, terá que se efetuar um pedido de adesão ao plano prestacional para 
cada guia de pagamento de retenções que a empresa tiver obtido, podendo aderir a dife-
rentes planos prestacionais por cada guia distinta (por período e/ou por obrigação).

4.º passo4.º passo

Selecionar as prestações mensais a que se pretende aderir no plano prestacional.
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5.º passo5.º passo

Identificar a necessidade de certificação do pedido de adesão aos planos prestacionais, 
por contabilista certificado ou revisor oficial de contas.

As opções previstas dependem da entidade em causa, conforme se segue:

Opção 1. Art.º 2.º, n.º 1 e n.º 3

Aplicável a:

- Sujeitos passivos com volume de negócios até 10 milhões de euros em 2018;

- Sujeitos passivos com início de atividade em/ou após 1 de janeiro de 2019;

- Sujeitos passivos cuja atividade se enquadre nos setores encerrados nos termos do art.º 
7.º do Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março; 

- Ou, sujeitos passivos que tenham reiniciado atividade em ou após 1 de janeiro de 2019, 
quando não tenham obtido volume de negócios em 2018.

Para estes casos, o pedido de adesão não necessita de certificação de ROC ou contabi-
lista certificado.

Opção 2 - Art.º 2.º, n.º 5 (sujeito a certificação ROC/CC)

- Aplicável a sujeitos passivos não abrangidos pela opção 1.

Neste caso, a adesão ao plano prestacional está dependente desses sujeitos passivos 
declararem e demonstrarem uma diminuição da faturação comunicada através do 
E-fatura de, pelo menos, 20% na média dos três meses anteriores ao mês em que exista 
esta obrigação face ao período homólogo do ano anterior.

Essa demonstração da diminuição da faturação deve ser efetuada por certificação de re-
visor oficial de contas ou contabilista certificado. Para a certificação efetuada por ROC é 
necessário colocar o NIF do mesmo. A certificação do contabilista certificado é efetuada 
através de autenticação do mesmo no Portal das Finanças (se não tiver plenos poderes).

Opção 3 - Art.º 2.º, n.º 10 (sujeito a certificação ROC/CC)

- Aplicável a sujeitos passivos não abrangidos pela opção 1, quando a comunicação dos 
elementos das faturas através do E-Fatura não reflita a totalidade das operações prati-
cadas sujeitas a IVA, ainda que isentas, relativas a transmissão de bens e prestações de 
serviços, referentes aos períodos em análise (p.e. operações previstas no nº 5 do artigo 
40º do CIVA ou falta na comunicação dos elementos das faturas para o E-fatura).

Neste caso, a adesão ao plano prestacional está dependente desses sujeitos passivos 
declararem e demonstrarem uma diminuição de volume de negócios de, pelo menos, 
20% na média dos três meses anteriores ao mês em que exista esta obrigação face ao 
período homólogo do ano anterior.

Essa demonstração da diminuição do volume de negócios deve ser efetuada por certifi-
cação de revisor oficial de contas ou contabilista certificado. Para a certificação efetuada 
por ROC é necessário colocar o NIF do mesmo. A certificação do contabilista certificado 
é efetuada através de autenticação do mesmo no Portal das Finanças (se não tiver plenos 
poderes).
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6.º passo6.º passo

Consultar o plano de flexibilização de pagamentos.

Na consulta, obtém-se o plano prestacional, com a indicação do respetivo valor a pagar 
em cada prestação mensal e a data limite de pagamento de cada prestação, bem como 
a respetiva referência para pagamento de cada prestação.
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Selecionado o botão “pagar” na área de consulta do plano, obtém-se também a referên-
cia para pagamento e o valor a pagar.

Essa referência de pagamento pode ser utilizada para efetuar o pagamento através de 
multibanco, MBWay ou Homebanking. Pode ainda optar-se pelo pagamento através de 
débito direto.
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